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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 31/01/2024

PROCESSO Nº SEI-080001/001581/2024 - ADRIANA CASTRO BAR-
BOSA LOBO, ID. Funcional nº 3150054-4. Enfermeiro. DEFIRO o pe-
dido de Desligamento da Gratificação de Produtividade instituída pelo
Decreto nº 44.843 de 16 de junho/2014, conforme o descrito no pro-
cesso acima discriminado.

Id: 2542968

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

DESPACHO DA DIRETORA
DE 31/01/2024

PROCESSO Nº SEI-080007/004481/2023 - HOMOLOGO o resultado
do Pregão Eletrônico nº 280/2023, junto ao Portal Eletrônico SIGA,
cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL DO SAMU,
em favor da empresa TAPEVAS SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI
(17.695.001/0001-09), licitante vencedor do item 1, no valor total de
R$ 37.454.946,12 (trinta e sete milhões, quatrocentos e cinquenta e
quatro mil novecentos e quarenta e seis reais e doze centavos). Des-
pacho de homologação (doc. SEI 67767355).

Id: 2543023

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA ADMINISTRATIVA

DESPACHO DA DIRETORA
DE 30/01/2024

PROCESSO N° SEI-080007/010739/2023 - PE 249/23, cujo o objeto é
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ESTERILIZAÇÃO, REESTERILIZA-
ÇÃO, em que a empresa BIOXXI SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO
LT D A apresentou recurso contra decisão do Pregoeiro. Sendo assim,
considerando o exposto pela área técnica, recebo a impugnação e no
mérito, INDEFIRO, mantendo-se as cláusulas edítalícias. Despacho da
decisão do Ordenador de Despesas (doc. SEI 67727407).

Id: 2542923

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

D E S PA C H O S DA SECRETÁRIA
DE 30/01/2024

PROCESSO Nº SEI-030038/007119/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com a delegação de competência prevista no Decreto Estadual
n° 44.538/2013, a Licença para Estudos com Vencimentos, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da publicação, em face de RA-
FAEL CAMARATTA SANTOS, Professor Docente I 18h, disciplina de
ingresso Sociologia, ID Funcional 50760947, vínculo 01, matrícula
3083416-2, em razão da participação no curso de Doutorado em An-
tropologia Social na Universidade Federal do Rio de Janeiro.

PROCESSO Nº SEI-030036/008316/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com a delegação de competência prevista no Decreto Estadual
n° 44.538/2013, a Licença para Estudos com Vencimentos, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da publicação, em face de ELAI-
NE CRISTINA DA SILVA, Professor Docente I, disciplina de ingresso
Química, ID Funcional 42783739, vínculo 01, matrícula 933.113-3 e
vínculo 02, matrícula 951.717-8, em razão da participação em curso
de Doutorado em Meio Ambiente, na Universidade do Estado do Rio
de Janeiro/UERJ.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO DO SUPERINTENDENTE
DE 30/01/2024

DESIGNA DAISY RAMOS COSTA, Prof. Doc. I, ID. Funcional nº
4263507-1/1, para exercer a função de Agente de Pessoal do Núcleo
Simples do C.E. Maurício de Abreu, U.A. 11802313556, Município de
Sapucaia, da Secretaria de Estado de Educação, com direito a gra-
tificação no percentual de 30% do DAS-6. Processo nº SEI-
030042/000150/2024.

Id: 2543020

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO DO SUPERINTENDENTE
DE 29/01/2024

EXONERA, a pedido, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº
2479/79, o servidor ANA PAULA ROCHA DA CRUZ SANSAO, Iden-
tidade Funcional nº 43496377, vínculo 02, assistente social, do De-
partamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE, do Quadro I,
da Secretaria de Estado de Educação, com validade a contar de
22/01/2024. Processo nº SEI-030022/013877/2023.

Id: 2542997

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DO SUPERINTENDENTE
DE 30/01/2024

A P O S E N TA TERESIMA MARIA DE FATIMA CONCEICAO, Servente,
nível I, Identidade Funcional 5412943, vínculo 01, matrícula 154.857-
7, nos termos do art. 4°, caput e § 5° e § 2°, inciso I da Emenda
Constitucional nº 90/2021, fixando os proventos mensais com validade
a partir desta publicação, tendo por base a última remuneração in-
tegral do cargo efetivo do servidor, sendo reajustados pela paridade
nos seguintes termos propostos: Vencimento-base atribuído ao cargo
de Servente, nível I (Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 936,21, 60 %
de triênio (Lei nº 1608/90), no valor de R$ 561,73 e 60 % de triênio
(Lei nº 1608/90), no valo de R$ 561,73. Processo nº SEI-E-
03/010/1608/2017.

A P O S E N TA ANDREIA LEAL DE LIMA GOMES, Professor Docente I,
18 horas, nível D, referência 9, Identidade Funcional 39117545, vín-
culo 01, matrícula 824.746-2, nos termos do art. 4°, caput e §§ 1° e
2°, inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021,fixando os proventos
mensais com validade a partir desta publicação, tendo por base a úl-
tima remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo reajus-
tados pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-base
atribuído ao cargo de Professor Docente I, 18 horas, nível D, refe-
rência 9 (Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 3.135,19 e 45 % de triê-
nio (Lei nº 1026/86), no valor de R$ 1.410,84. Processo nº SEI-
030039/001938/2023.

A P O S E N TA , com eficácia a contar de 26/01/2024, LIBANIA PEREIRA
DOS SANTOS, Professor Assistente de Administração Educacional I,
nível C, referência 8, Identidade Funcional 40955745, vínculo 01, ma-
trícula 508.767-1, nos termos do art. 4°, caput e § 2°, inciso I da
Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os proventos mensais com
validade a partir desta publicação, tendo por base a última remune-
ração integral do cargo efetivo do servidor, sendo reajustados pela pa-
ridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-base atribuído ao
cargo de Professor Assistente de Administração Educacional I, nível
C, referência 8 (Lei nº 9952/2023), no valor de R$ 2.488,24 e 60 %
de triênio (Lei nº 1608/90), no valor de R$ 1.492,94. Processo nº SEI-
E-03/1001339/1996.

A P O S E N TA EMILIA CECILIA DA SILVA, Datilógrafo, nível I, Identi-
dade Funcional 36088552, vínculo 01, matrícula 682.397-5, nos ter-
mos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/03 combinado com o
art. 2º da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os proventos
mensais com validade a partir desta publicação, tendo por base a úl-
tima remuneração integral do cargo efetivo do servidor, sendo reajus-
tados pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-base
atribuído ao cargo de Datilógrafo, nível I (Lei nº 9952/2023), no valor
de R$ 1.179,37, 60 % de triênio (Lei nº 1608/90), no valor de R$
707,62 e Direito Pessoal (Abono Leis 1550/1989), no valor de R$
0,01. Processo nº SEI-030035/006220/2023.

A P O S E N TA MARIA JOSE DA SILVA PORTOCARRERO, Professor
Docente II, 22 horas, nível D, referência 9, Identidade Funcional
33238740, vínculo 01, matrícula 293.591-4, nos termos do art. 4°, ca-
put e §§ 1° e 2°, inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021, fi-
xando os proventos mensais com validade a partir desta publicação,
tendo por base a última remuneração integral do cargo efetivo do ser-
vidor, sendo reajustados pela paridade nos seguintes termos propos-
tos: Vencimento-base atribuído ao cargo de Professor Docente II, 22
horas, nível D, referência 9 (Lei nº 9952/2023), no valor de R$
2.786,83 e 60 % de triênio (Lei nº 1608/90), no valor de R$ 1.672,10.
Processo nº SEI-030032/003914/2023.

A P O S E N TA CELIA REGINA ZAROT FAUSTA DE MORAES, Profes-
sor Docente I, 18 horas, nível C, referência 8, Identidade Funcional
37370782, vínculo 02, matrícula 833.770-1, nos termos do art. 3°, § §
4° e 6°, inciso I, alínea “b” da Emenda Constitucional nº 90/2021, fi-
xando os proventos mensais com validade a partir desta publicação,
tendo por base a última remuneração integral do cargo efetivo do ser-
vidor, sendo reajustados pela paridade nos seguintes termos propos-
tos: Vencimento-base atribuído ao cargo de Professor Docente I, 18
horas, nível C, referência 8 (Lei nº 9952/2023), no valor de R$
2.799,27 e 45 % de triênio (Lei nº 1026/86), no valor de R$ 1.259,67.
Processo nº SEI-030038/006020/2023.

A P O S E N TA LEONARDO RIBEIRO CARNEIRO DA CUNHA, Profes-
sor Docente I, 18 horas, nível C, referência 5, Identidade Funcional
43873065, vínculo 01, matrícula 962.278-8, nos termos do art. 2º, in-
ciso I e art. 7º, § 4º da Lei Complementar nº 195/2021. Processo nº
SEI-080014/000007/2024.

A P O S E N TA IVAN AURELIO FORTUNA KALIL DE FARIA, Professor
Docente I, 18 horas, nível D, referência 6, Identidade Funcional
43527620, vínculo 02, matrícula 961.615-2, nos termos do art. 2º, in-
ciso I e art. 7º, § 4º da Lei Complementar nº 195/2021. Processo nº
SEI-080001/001836/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 30/01/2024

PROCESSO Nº SEI-030037/005083/2022 - MAITHE GASPAR PON-
TES MAGALHAES, Identidade Funcional 51358131/01, matrícula
5135813101, Professor Docente I, 18Horas. Tendo em vista o aten-
dimento aos pressupostos estabelecidos na Lei nº 5.539 de
10/09/2009, no Decreto nº 42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de
26/01/1990 e na Resolução SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010, o ser-
vidor FAZ JUS ao adicional de qualificação a partir de 26/01/2024.

PROCESSO Nº SEI-030037/005370/2023 - PHELIPE MARTINS DA
SILVA, Identidade Funcional 50786890/02, matrícula 5078689002, Pro-
fessor Docente I, 18Horas. Tendo em vista o atendimento aos pres-
supostos estabelecidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto nº
42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução
SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de
qualificação a partir de 11/12/2023.

PROCESSO Nº SEI-E-03/034/1495/2019 - DANIEL FRAGUAS FER-
REIRA, Identidade Funcional 38340550/01, matrícula 870083-3, Pro-
fessor Docente I, 18Horas. Tendo em vista o atendimento aos pres-
supostos estabelecidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto nº
42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução
SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de
qualificação a partir de 26/01/2024.

PROCESSO Nº SEI-030001/001989/2024 - MARIA BEATRIZ LEAL DA
SILVA, Identidade Funcional 36131989/02, matrícula 929227-7, Profes-
sor Docente I, 18Horas. Tendo em vista o atendimento aos pressu-
postos estabelecidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto nº
42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução
SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de
qualificação a partir de 18/01/2024.

PROCESSO Nº SEI-030001/001980/2024 - MARIA BEATRIZ LEAL DA
SILVA, Identidade Funcional 36131989/01, matrícula 5021681-1, Pro-
fessor Docente II, 40Horas. Tendo em vista o atendimento aos pres-
supostos estabelecidos na Lei nº 5.539 de 10/09/2009, no Decreto nº
42.160 de 02/12/2009, na Lei nº 1.614 de 26/01/1990 e na Resolução
SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010, o servidor FAZ JUS ao adicional de
qualificação a partir de 18/01/2024.

Id: 2542924

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 30/01/2024

PROCESSO Nº SEI-030038/005965/2023 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor MARELISA ANDRADE DE AVILA,
Professor Docente II, 40 horas, nível C, referência. 8, Identidade Fun-
cional 34688528, vínculo 01, matrícula 5.023.220-6, tendo em vista ter
reunido, com base no § 1º, inciso III, alínea “a”, do art. 40, da C.F c/c
§ 5º do mesmo artigo, os requisitos necessários para a sua aposen-
tadoria a partir de 30/08/2019.

PROCESSO Nº SEI-030032/004114/2023 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor ANA CLAUDIA DE AZEVEDO
MONTEIRO, Professor Docente II, nível D, referência 9, Identidade
Funcional 32776756, vínculo 01, matrícula 293.289-5, tendo em vista
ter reunido, com base no art. 4°, caput c/c o §5 e §2°, inciso I da
Emenda Constitucional 90/2021, os requisitos necessários para a sua
aposentadoria a partir de 11/04/2023.

PROCESSO Nº SEI-030034/005306/2023 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor TANIA REGINA MACHADO MEL-
LO, Servente I, Identidade Funcional 36157511, vínculo 01, matrícula
5014129-0, tendo em vista ter reunido, com base no art. 4º, caput, §
2º, da EC 90/21, os requisitos necessários para a sua aposentadoria
a partir de 02/04/2023.

PROCESSO Nº SEI-030034/005372/2023 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor CLAUDIA SILVA, Professor Do-
cente II, nível C, referência. 8, Identidade Funcional 38051478, vínculo
01, matrícula 249670-1, tendo em vista ter reunido, com base no § 1º,
inciso III, alínea “a”, do art. 40, da C.F c/c § 5º do mesmo artigo, os
requisitos necessários para a sua aposentadoria a partir de
29/01/2016.

PROCESSO Nº SEI-030039/005551/2023 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor JOAO CARLOS VAZ COELHO,
Professor Assistente de Administração Educacional II, nível C, referên-
cia 8, Identidade Funcional 40693066, vínculo 01, matrícula 250164-1,
tendo em vista ter reunido, com base no § 1º, inciso III, alínea “a”, do
art. 40, da C.F c/c § 5º do mesmo artigo, os requisitos necessários
para a sua aposentadoria a partir de 19/02/2020.

PROCESSO Nº SEI-030032/004441/2023 - CONCEDO o benefício
Abono de Permanência ao servidor ADRIANA OLIVEIRA RIBEIRO,
Professor Docente I, nível C, referência 8, Identidade Funcional
33779554, vínculo 01, matrícula 828034-9, tendo em vista ter reunido,
com base no art. 4º, caput e §§ 1º e 2º, da EC 90/21, os requisitos
necessários para a sua aposentadoria a partir de 23/04/2023.

DELIBERAÇÃO CONJUNTA AD REFERENDUM CIB RJ Nº 662
DE 30 DE JANEIRO DE 2024

PA C T U O , AD REFERENDUM, A PROPOSTA
Nº 197352 REFERENTE AO RECURSO FINAN-
CEIRO EMERGENCIAL PARA CUSTEIO DA
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, CONFORME
PORTARIA GM/MS 544/2023, NO VALOR DE
R$ 1.000.100,00 (UM MILHÃO E CEM REAIS)
PARA O PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE
ITALVA, CNES Nº 2272202, LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE ITALVA/RJ.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE E A
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE
SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições, e

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a or-
ganização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá ou-
tras providências,

- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde,

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde,
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências,

- a Portaria GM/MS nº 544, de 3 de maio de 2023 que Institui pro-
cedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos
de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023 com base
no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022,

- a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Italva através do
Ofício SEMUSA nº 181 de 26 de dezembro de 2023, e

- a documentação anexada no Processo n° SEI-080001/001888/2024;

DELIBERAM:

Art. 1º - Pactuar ad referendum a proposta nº 197352 referente ao
Recurso Financeiro Emergencial para Custeio da Atenção Especiali-
zada, conforme portaria GM/MS Nº 544/2023, no valor de R$
1.000.100,00 (um milhão e cem reais) para o Pronto Socorro Muni-
cipal de Italva, CNES nº 2272202, localizado no Município de Ital-
va/RJ.

Art. 2º - Esta Deliberação Conjunta entrará em vigor a partir da data
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2024

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

MARIA AUGUSTA MONTEIRO FERREIRA
Presidente do COSEMS

Id: 2543004

PROCESSO Nº SEI-030037/005269/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com a delegação de competência prevista no Decreto Estadual
n° 44.538/2013, a Licença para Estudos com Vencimentos, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da publicação, em face de AN-
DRÉ LUIZ BERNARDO STORINO, Professor Docente I, disciplina de
ingresso Filosofia, ID Funcional 4356275-2, matrícula 964794-2, em
razão da participação em curso de doutoramento no programa de
pós-graduação CPPGedu, da Universidade Federal do Estado do Rio
de Janeiro - UNIRIO.

PROCESSO Nº SEI-030032/002038/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade com a delegação de competência prevista no Decreto Estadual
n° 44.538/2013, a Licença para Estudos com Vencimentos, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da publicação, em face de CA-
RINE TERRA GOMES FELICIANO, Professor Docente I, disciplina de
ingresso Matemática, ID Funcional 42829925, vinculo 01, matrícula
934283-3, em razão da participação em curso de Mestrado Profissio-
nal em Matemática na Universidade Federal de São Paulo.

Id: 2543007

A P O S E N TA KATIA REGINA PORTELLA RIBEIRO SOAREZ, Profes-
sor Docente I, 18 horas, nível C, referência 8, Identidade Funcional
33595151, vínculo 02, matrícula 832.635-7, nos termos do art. 4°, ca-
put e §§ 1° e 2°, inciso I da Emenda Constitucional nº 90/2021, fi-
xando os proventos mensais com validade a partir desta publicação,
tendo por base a última remuneração integral do cargo efetivo do ser-
vidor, sendo reajustados pela paridade nos seguintes termos propos-
tos: Vencimento-base atribuído ao cargo de Professor Docente I,18
horas, nível C, referência 8 (Lei nº 9952/2023), no valor de R$
2.799,27 e 45 % de triênio (Lei nº 1026/86), no valor de R$ 1.259,67.
Processo nº SEI-030039/004397/2022.

A P O S E N TA AUREA DENISE DO CARMO MARTINI, Professor Do-
cente I, 18 horas, nível D, referência 9, Identidade Funcional
36022233, vínculo 01, matrícula 253.653-0, nos termos do art. 6º, da
Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o § 5º, do art. 40,
da Constituição Federal e com o art. 2º da Emenda Constitucional nº
90/2021, fixando os proventos mensais com validade a partir desta
publicação, tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do servidor, sendo reajustados pela paridade nos seguintes ter-
mos propostos: Vencimento-base atribuído ao cargo de Professor Do-
cente I, 18 horas, nível D, referência 9 (Lei nº 9952/2023), no valor
de R$ 3.135,19 e 60 % de triênio (Lei nº 1608/90), no valor de R$
1.881,11. Processo nº SEI-030035/004697/2023.

APOSENTA SIDELMA MORAES, Professor Docente II, 22 horas, ní-
vel D, referência 9, Identidade Funcional 35984090, vínculo 01, ma-
trícula 250.062-7, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº
41/03 combinado com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº
90/2021, fixando os proventos mensais com validade a partir desta
publicação, tendo por base a última remuneração integral do cargo
efetivo do servidor, sendo reajustados pela paridade nos seguintes ter-
mos propostos: Vencimento-base atribuído ao cargo de Professor Do-
cente II, 22 horas, nível D, referência 9 (Lei nº 9952/2023), no valor
de R$ 2.786,83 e R$ 2.786,83, no valor de R$ 1.672,10. Processo nº
SEI-030040/003796/2023.

A P O S E N TA IVAN AURELIO FORTUNA KALIL DE FARIA, Professor
Docente I, 18 horas, nível D, referência 5, Identidade Funcional
43527620, vínculo 03, matrícula 3.085.729-6, nos termos do art. 2º,
inciso I e art. 7º, § 4º da Lei Complementar nº 195/2021. Processo nº
SEI-080001/001839/2024.

Id: 2543034
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